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PODER EXECUTIVO

JURÍDICO
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PORTARIA Nº.055, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

“Nomeia  membros  do  Conselho  Municipal  de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB e dá outras

providências.”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei e em

especial o art. 79, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE

Art.1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do FUNDEB os cidadãos a seguir qualificados: 

Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação

Efetivo Rubens Alves Lino

Suplente Otávio Costa de Brito

Representante do Poder Executivo Municipal
Efetivo Meire Aparecida de Brito Cândido
Suplente Cleide Elena Luz

Representante dos Professores da Educação Básica

Pública

Efetivo Maristela Margarida Terra

Suplente Ana Maria Pereira Cassiano

Representante  dos  Diretores  das  Escolas  Básicas

Públicas

Efetivo Fernanda Ferreira Zulle da Silva

Suplente Iris Afonso de Paula Silva

Representante  dos  Servidores  Técnico-

administrativos das Escolas Básicas Públicas

Efetivo Bruna Raymundo da Silva

Suplente Lilian Figueiredo Ferreira Neheme

Representante  dos  pais  de  alunos  da  Educação

Básica Pública

Efetivo Mayara Mendonça Silva

Suplente Ana Paula Ferreira Gonçalves

2º - Representante dos pais de alunos da Educação

Básica Pública

Efetivo Laize Aparecida Mariano Cardoso

Suplente Edmara Rosa Silva

Efetivo Ariadne Maganha de Pádua Ribeiro
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Representante dos estudantes da Educação Básica

Pública
Suplente Rosangela Chagas da Silva

2º  -  Representante  dos  estudantes  da  Educação

Básica Pública

Efetivo Priscila Custódia Ávila

Suplente Flávia Junia Vicentini Floriano

Representante do Conselho Municipal de Educação
Efetivo

Gabriela  Marmo  de  Vasconcelos

Ferreira
Suplente Davi Geovani Ferrugini de Souza

Representante do Conselho Tutelar
Efetivo Giovana Stefáni Ávila de Souza
Suplente Ester Araújo Ananias

Representante de Organizações da Sociedade Civil Efetivo Walter Francisco Rodrigues

Suplente Roney Vitor da Silva
Representante de Organizações da Sociedade Civil Efetivo Beatriz de Souza Pereira
Representante de Organizações da Sociedade Civil Suplente Rodrigo Luiz Zambote

Representante da Escola de Campo
Efetivo Luís Antônio Heitor

Suplente Flávia Renata Aparecida Santos

Art.2º. As competências do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-

Conselho do FUNDEB serão as constantes do art. 5º da Lei Municipal nº. 997, de 15 de agosto de 2007.

Art.3º. O mandato do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

FUNDEB, terá validade de até 31/12/2026.

Art.4º. Fica revogada a Portaria nº.049, de 03 de abril de 2024.

Art.5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos para o dia

03 de abril de 2024 .

Santana da Vargem/MG, de 17 de abril de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N° 36/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

O Prefeito  do Município  de  Santana da  Vargem,  Estado de  Minas  Gerais,  após  avaliação da

proposta oferecida, obedecidos os procedimentos impostos pelas Leis n°. 14.133/2021, Decreto Municipal

n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios adotados pela

Administração  Pública,  conforme  parecer  jurídico,  HOMOLOGA o  Pregão  Eletrônico  nº  10/2024,

Processo Licitatório nº 36/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de

emprea especializada para fornecimento de refeições tipo marmitex, self service e afins para atender as

demandas das Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG, sendo vencedora a licitante:

- CATIELE DE PAULA COSTA 05433513602 CNPJ: 28.435.338/0001-95

Santana da Vargem, 17 de abril de 2024.

José Elias Figueiredo 

Autoridade Competente
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N° 12/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

O Prefeito  do Município  de  Santana da  Vargem,  Estado de  Minas  Gerais,  após  avaliação da

proposta oferecida, obedecidos os procedimentos impostos pelas Leis n°. 14.133/2021, Decreto Municipal

n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios adotados pela

Administração  Pública,  conforme  parecer  jurídico,  HOMOLOGA o  Pregão  Eletrônico  nº  03/2024,

Processo Licitatório nº 12/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de

emprea especializada em remoção de terrestre de pacientes em UTI Móvel, sendo vencedor o licitante:

- MEDICAL CENTER LTDA  CNPJ 22.545.961/0001-14

Santana da Vargem, 17 de abril de 2024.

José Elias Figueiredo 

Autoridade Competente

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

Prefeito Municipal

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   5 de   5    . 


	PODER EXECUTIVO
	JURÍDICO
	PORTARIA Nº.055, DE 17 DE ABRIL DE 2024.
	“Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB e dá outras providências.”


	LICITAÇÕES
	HOMOLOGAÇÃO
	PROCESSO N° 36/2024
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

	HOMOLOGAÇÃO
	PROCESSO N° 12/2024
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024




		2024-04-17T15:17:39-0300
	JOSE ELIAS FIGUEIREDO:53851340663




